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RESOLUÇÃO-COFECI N°1.42112019 

Aprova o Relatório de Atividades e o 
Processo de Prestação de Contas do 
COFECI, relativos ao exercício de 2018. 

O CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMOVEIS-COFECI, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 16, Inciso III, da Lei n° 6.530, de 12 
de maio de 1978, 

CONSIDERANDO a decisão adotada pelo Egrégio Plenário, na Sessão 
realizada no dia 24 de abril de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1° - APROVAR o RELATÓRIO DE ATIVIDADES e o PROCESSO 
DE PRESTAÇÃO DE CONTAS do Conselho Federal de Corretores de Imóveis-COFECI, 
julgado regular, relativos ao exercício de 2018, em conformidade com os Arts. 27 e 31, I, do 
Regimento do COFECI, aprovado com a Resolução-COFECI n°1.126/09. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
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